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Parecer juridico.

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAGOES E CONTRATOS.
CONCORRENCIA ELETRONICA. PAVIMENTAGAO EM
PARALELEPiPEDOS GRANITICOS. LEI N° 14.133/2021.
ANALISE JURIDICA. REGULARIDADE FORMAL. FASE
INTERNA.  PROSSEGUIMENTO  DOS TRAMITES
ADMINISTRATIVOS.

1. DO RELATORIO:

Trata o presente parecer juridico da fase interna do Processo Licitatorio n® 004/2026,
Concorréncia Eletronica n® 002/2026, que tem por objeto a execugéo de servigos de
paralelepipedos graniticos em vias urbanag e distritos do Municipio da Alianga.

Os seguintes documentos s&o relevantes para a analise juridica:

- Estudo Técnico Preliminar;

- Termo de Referéncia;

- Edital;

- Minuta de Contrato;

E a sintese do necessario.

2. DA APRECIAGAO JURIDICA

A presente manifestagdo juridica tem o proposito de assistir-a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade.

O referido controle se da em fungéo do exercicio da competéncia da analise juridica
da futura contratago, ndo abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de
natureza técnica, mercadologica ou de conveniéncia e oportunidade

De fato, presume-se que as especificagdes técnicas contidas no presente processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratagéo, suas caracteristicas, requisitos e

avaliagéo do prego estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo seto&coyyefnte}?%
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6rgao, com base em parametros técnicos objetivos, sendo objeto da presente anélise apenas 0s
aspectos formais/legais da fase interna.

3. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO

A Lei n° 14.133/2021 estabelece que fase preparatoria do processo licitatorio é
caracterizada pelo planejamento, elencando sem seu art. 18 providéncias e documentos que
devem instruir os autos, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatério é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratagbes anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orgamentérias, bem como abordar todas as consideragoes técnicas, mercadolégicas
e de gestdo que podem interferir na contratagéo, compreendidos:

| - a descrigdo da necessidade da contrata¢ao fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse publico envolvido;

Il - a definigdo do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
 referéncia, anteprojeto, projeto béasico ou projeto executivo, conforme o caso;

IIl - a definigdo das condigées de execugao e pagamento, das garantias exigidas
e ofertadas e das condigdes de recebimento,

IV - o orgamento estimado, com as composigbes dos pre¢os utilizados para sua
formagéo,

V - a elaboragéo do edital de licitagéo,

VI - a elaboragdo de minuta de contrato, quando necessaria, que constara
obrigatoriamente como anexo do edital de licitagao;

VIl - 0 regime de fornecimento de bens, de prestagao de servigos ou de execugdo
de obras e servigos de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;

VIll - a modalidade de licitagdo, o critério de julgamento, 0 modo de disputa e a
adequagdo e eficiéncia da forma de combinagéo desses parametros, para os fins de
selegdo da proposta apta a gerar o resultado de contratagdo mais vantajoso para a
Administragéo Publica, considerado todo 0 ciclo de vida do objeto; M/
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IX - a motivagdo circunstanciada das condigées do edital, tais como justificativa
de exigéncias de qualificagéo técnica, mediante indicagéo das parcelas de maior
relevancia técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificagéo econdmico-
' financeira, justificativa dos critérios de pontuagdo e julgamento das propostas
técnicas, nas licitagdes com julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, &
justificativa das regras pertinentes a participagdo de empresas em consorcio;

X — a anélise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitagéo e a boa
execugao contratual;

Xl - a motivagdo sobre o momento da divulgagédo do or¢gamento da licitagao,
observado o art. 24 desta Lei.

O referido dispositivo € complementado por seu paragrafo primeiro, que disp0s sobre
os elementos do Estudo Técnico Preliminar, documento em que a necessidade administrativa é
avaliada/compreendida, tema que sera abordado no item a seguir.

4. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratagédo deve conter, de forma
fundamentada, a descricdo da necessidade da contratagdo, com especial atengdo a
demonstragéo do interesse publico envolvido, além de aspectos tecnicos, condigées de mercado
e elementos de gestdo contratual que possam impactar na contratagao.

O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, indica os elementos que devem ser
considerados na elaboragéo do ETP:

Art. 18. (..

§ 1°0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo devera
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solugédo, de modo a permitir
a avaliagdo da viabilidade técnica e econémica da contratagdo, € contera 0s
seguintes elementos:

| - descrigdo da necessidade da contratagao, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse publico; i

Il - demonstragdo da previsdo da contratagdo no plano de contratagoes anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento

da Administragéo; ¢ W
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lll - requisitos da contrata¢do;

IV - estimativas das quantidades para a contratagdo, acompanhadas das

" memoarias de célculo e dos documentos que lhes déo suporte, que considerem
mterdependenCIas com outras contratagdes, de modo a possibilitar economia de
escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na analise das alternativas possiveis, e
Justificativa técnica e econémica da escolha do tipo de solug&o a contratar;

VI - estimativa do valor da contratagdo, acompanhada dos pregos unitarios
referenciais, das memoérias de célculo e dos documentos que lhe d&o suporte, que
poderéo constar de anexo classificado, se a Administragédo optar por preservar o seu
sigilo até a concluséo da licitagéo;

VIl - descrigdo da solugdo como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas a
manutengéo e a assisténcia técnica, quando for o caso;

VIl - justificativas para o parcelamento ou ndo da contratagdo;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis;

X - providéncias a serem adotadas pela Administragdo previamente a
celebragdo do contrato, inclusive quanto a capacitagdo de servidores ou de
empregados para fiscalizagéo e gestéo contratual;

Xl - contratagoes correlatas e/ou interdependentes;

Xll - descrigdo de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicavel, '

Xl - posicionamento conclusivo sobre a adequagdo da contratagdo para o
atendimento da necessidade a que se destina.

No presente caso, o setor demandante elaborou os Estudos Técnicos Preliminares
contemplando os seguintes elementos: a) descrigéo da necessidade da contratagéo (item 02);
b) alinhamento entre a contragdo o planejamento da administragéo (item 03); c) requisitos da

contratagdo (item 05); d) estimativa de quantidade (item 0%); e) levantamento de Wem
it

04); f) estimativa do valor da contratagao (item 07); g) descri¢&o da solug&o como ite
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08); h) justificativa para o parcelamento da contratagéo (item 09); i) demonstrativo resultados
pretendidos (item 12); j) providéncias prévias & celebrag&o do contrato (item 10); k) contratagdes
correlatas (item 11); 1) possiveis impactos ambientais (item 13) e m) posicionamento conclusivo
(item 15).

Apesar de se .‘tfatar de documento ‘extremamente técnico, cuja avaliagéo cabe, em
(ltima instancia, ao setor requisitante, o ETP contém as previsdes necessarias relacionadas no
art. 18, §1°, da Lei n° 14.133/2021.

5. DO TERMO DE REFERENCIA

O termo de referéncia deve contemplar as exigéncias do artigo 6°, XXIlI, da lei n°
14.133/2021:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXl - termo de referéncia: documento necesséario para a contratagéo de bens e
servicos, que deve conter os seguintes parametros e elementos descritivos:

a) definigdo do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogagéo,

b) fundamentagdo da contratagdo, que consiste na referéncia aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando néo for possivel divulgar esses estudos, no

extrato das partes que néo contiverem informagdes sigilosas;

¢) descricdo da solugdo como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;

d) requisitos da contratagao,

e) modelo de execugéo do objeto, que consiste na definigéo de como o contrato
devera produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento;

f) modelo de gestao do contrato, que descreve como a execugao do objeto sera
acompanhada e fiscalizada pelo érgéo ou entidade;

g) critérios de medicao e de pagamento,

~ h) forma e critérios de sele¢édo do fornecedor;
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i) estimativas do valor da contratagdo, acompanhadas dos pregos unitarios

referenciais, das memérias de célculo e dos documentos que Ihe déo suporte, com

0s parametros utilizados para a obtengéo dos pregos e para 0s respectivos calculos,
* que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequagéo orgamentaria; -

In casu, o Termo de Referéncia abordou os requisitos previstos no artigo 6°, XXIll,
da Lei n° 14.133/2021, visto que presentes: a) definicdo do objeto, quantitativos, prazo do
contrato e possibilidade de prorrogagéo (itens 01, 07 e 09); b) fundamentagéo da contratagao
(item 2.2); c) descrigdo da solugao (item 04); d) requisitos da contratagéo (item 05); ) modelo
de execucao (item 06); f) modelo de gestéo do contrato (item 12); g) criterios de medigéo e
pagamento (item 10); h) critérios de selegéo do fornecedor (item 08); i) estimativa do valor da
contratag&o (item 07) e j) dotagao orgamentaria (item 07).

6. DO EDITAL

O art. 25, da Lei n° 14.133/2021, disciplina as diretrizes minimas do edital de
licitag&o:

Art. 25. O edital devera conter o objeto da licitagdo e as regras relativas a

convocagdo, ao julgamento, a habilitagdo, aos recursos e as penalidades da

licitagdo, & fiscalizagdo e & gestido do contrato, a entrega do objeto e as
~ condigbes de pagamento.

No presente caso, o edital do Processo Licitatorio n° 004/2026, Concorréncia
Eletrdnica n® 002/2026, que tem por objeto a execugéo de servigos de paralelepipedos graniticos
em vias urbanas e distritos do Municipio da Alianga, atende ao disposto no artigo em epigrafe,
visto que presentes os seguintes requisitos: a) objeto da licitagéo (item 01); b) regras referentes
a convocag#o (preambulo e itens 02, 04, 05, 06, 07 e 08); c) critérios de julgamento (predmbulo
e itens 8.11 e 8.20); d) habilitagéo (item 11); ) recursos (item 13); f) penalidades (item 20.1);
g) critérios de fiscalizagdo e gestéo do contrato (item 17.3); h) forma da entrega (item 17.1) € i)
condigdes de pagamento (item 19.1).

Além disso, é de extrema importancia ressaltar que o instrumento convocatorio

vedou a participagéo de agentes publicos dentro dos limites impostos pelo art. 9°, da Lei n°
14.133/21, dispds sobre a participagdo de empresas em consércio e indicou indice de

reajustamento de pregos.
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Nesse contexto, tem-se que o edital foi elaborado de acordo com o ordenamento
juridico vigente.

7. DO CONTRATO

0O artigo 92, da Lei n° 14.133,/2021, trata dos requisitos a serem observados por
ocasigo da elaboragéo da minuta de termo de contrato:

Art. 92. S&o necessérias em todo contrato cléusulas que estabelegam:
| - 0 objeto e seus elementos caracteristicos,

II - a vinculagéo ao edital de licitagéo e & proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratagéo direta e a respectiva proposta;

Ill - a legislagdo aplicavel & execugéo do contrato, inclusive quanto aos casos
0missos;

IV - 0 regime de execugdo ou a forma de fornecimento;
V - o prego e as condigdes de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de pregos e os critérios de atualizagao monetaria

entre a data do adimplemento das obrigagdes e a do efetivo pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medi¢ao, quando for o caso, e 0 prazo para
liquidagao e para pagamento;

VIl - os prazos de inicio das etapas de execugéo, conclusao, entrega, observagédo
N e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIl - o crédito pelo qual correra a despesa, com a indicagéo da classificagdo
funcional programatica e da categoria econémica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuagdo de pregos, quando for o
caso,

X| - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio
~ econémico-financeiro, quando for o caso; W
L4
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Xl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execugéo, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipagéo de valores
a titulo de pagamento,

Xlll - o prazo de garantia minima do objeto, observados o0s prazos minimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicaveis, e as condigbes de
manutengéo e assisténcia técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e 0s
valores das multas e suas bases de calculo,

XV - as condigbes de importagdo e a data e a taxa de cdmbio para converséo,
quando for o caso;

XVI - a obrigagédo do contratado de manter, durante toda a execugdo do contrato,
em compatibilidade com as obrigagées por ele assumidas, todas as condigées
exigidas para a habilitagdo na licitagdo, ou para a qualificagéo, na contratagéo
direta;

XVII - a obrigagéo de o contratado cumprir as exigéncias de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com
deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestao do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;

XIX - os casos de extingao.

Depreende-se da analise do contrato que os requisitos do art. 92 da Lei n°
14.133/2021 aplicaveis ao caso em tela foram devidamente contemplados, vez que presentes a)
descricdo do objeto (Clausula Segunda); b) vinculagéo ao edital do certame e a proposta
(Clausula Décima Quarta); c) legislacéo aplicavel (Clausula Primeira); d) regime de execugéo
(Clausula Segunda); e) prego e condigdes de pagamento, critérios, data base, periodicidade do
reajuste e atualizagdo monetéria (Clausulas Quarta e Décima Primeira); f) critérios,
periodicidade da medig&o e prazos para liquidagéo e pagamento (Clausula Quarta); g) prazo de
inicio da execugéo, conclusdo, entrega, observagdo e recebimento definitivo- (Clausulas
Terceira e Décima Segunda); h) dotagdo orgamentaria (Clausula Quinta); i) prazo de resposta
ao pedido de reequilibrio econdmico-financeiro (Clausula Décima); j) garantia de execugéo
(Clausula Sétima); k) prazo de garantia do objeto (Clausula Oitava); ) obrigagdes das partes

(Clausulas Sexta e Oitava); m) penalidades (Clausula Décima Terceira); n) man ;?ojd'?

condigdes de habilitagéo (Clausula Oitava), o) reserva de cargos & pessoas cQ
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reabilitado da previdéncia e aprendiz (Clausula Oitava); p) modelo de gestéo do contrato
(Clausula Décima Segunda) e q) casos de extingéo (Clausula Nona).

8. DA PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Ressaltamos que & obrigatéria a divulgag&o e a manutengéo do inteiro teor do edital
de licitagao e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratagoes
Piblicas e a publicago de extrato do edital no Diario Oficial do Municipio, bem como em jornal
de grande circulagdo, conforme determinam os art. 54, caput e §1° e art. 94 da Lei n°
14.133/2021.

Destacamos ainda que, apds a homologag&o do processo licitatorio, é obrigatoria a
disponibilizagdo no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatéria que porventura ndo tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133/2021.

9. CONCLUSAO

Em face do exposto, nos limites da analise juridica e excluidos os aspectos técnicos
e 0 juizo de oportunidade e conveniéncia, opina-se pela possibilidade juridica do prosseguimento
do Processo Licitatério n® 004/2026, Concorréncia Eletronica n® 002/2026, que tem por objeto a
execugao de servicos de paralelepipedos graniticos em vias urbanas e distritos do Municipio da
Alianga.

Ressalto que o Projeto Basico exigido pelo art. 6°, XXV, da Lei n® 14.133/21, e
subscrito pelo Engenheiro Saulo David de Lima Silva, CREA 1609857127, néo foi objeto de
- andlise, haja vista tratar-se de documento eminentemente técnico.

Alianga, 03 de margo de 2026.
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